
PRCrCITURAI BOM JESUS DA 

ar}APA 
cAPTAL DA FÉ 

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS N° 03/2024 -Gestäo 2023/2024 
Aprovar o Relatório Anual de Gestão 
referente ao 2° e 3° Quadrimestre do ano 

de 2023 (Meses de Maio, Junho, Julho, 

Agosto, Setembro, Outubro, Novembro e 
Dezembro). 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde -CMS do municipio de Bom Jesus da 
Lapa - BA, no uso de suas atribuições legais e considerando a importância do 
Controle Social na organização politico-administrativo do SUS, 

RESOLVE: 

Art. 10: Aprovar o Relatório Anual de Gestão referente ao 2°e 3° Quadrimestre de 
2023 (Meses de Maio, Junho, Julho, Agosto, Setembro, Outubro, Novembro e 
Dezembro. 

Bom Jesus da Lapa - BA, 22 de fevereiro de 2024. 

Bárbara Silva Batista Sá Teles 

Presidente Do Conselho Municipal de Saúde 

HOMOLOG0 a Resolução n° 03/2024, do Conselho Municipal de Saúde, Gestäo 
2023/2024, no uso de minhas competências delegadas pelo Decreto Municipal n° 04 

publicado em Diário Oficial do Município, no dia 01/01/2022. 
M. da Silva 

Marcólio Magno Magalh�es duso 
Secretário Munkcipal de 

CREAIO 

MUNICIPAL 

saude 

DE SAÚLE 

DEC. 
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004 
DE 

01/01/2024 
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